
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

  
LEINº 6.355

de 30 de agosto de 2022.

(Projeto de Lei de iniciativa do vereadorAntonio Carlos Vaz de Almeida)

"Denomina de “Praça Benedicto de Oliveira' o
sistema de lazer localizado no loteamento
Chácara Florianópolis”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de "PRAÇA BENEDICTO DE OLIVEIRA" o “Sistema de Lazer”
localizado na quadra “J” do loteamento Chácara Florianópolis.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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